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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
04/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 20/2024 

 
ANEXO III 

 
À Prefeitura Municipal de Santa Rita de Ibitipoca 

Razão Social:  

CNPJ/:________________________________ 

Endereço:   

Cidade_ UF:   

E-mail:    

Telefone:     

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO: 

Nome:  Endereço: Cidade:

   UF: Email:

 Telefone:    

 
 

Apresentamos a nossa proposta comercial ao Pregão Eletrônico 

01/2024, conforme preços relacionados abaixo: 

 

N° 

Item 
Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001      

0002      

 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que 
rege a presente licitação. 

 
O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data 

de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

 

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno 

mailto:prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com
http://www.santaritaibipoca.mg.gov.br/


  

 

MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nº 02 – Bairro Centro 
Santa Rita de Ibitipoca – MG – CEP 36235-000 

Telef.: (32) 3342-1221 
E-mail: prefeiturasantaritaibitipoca@hotmail.com  

Site: www.santaritaibipoca.mg.gov.br  

 
fornecimento, incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 

que eventualmente incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou 

terceiros, que correrão por conta da contratada, incidentes sobre o fornecimento, para 

a perfeita entrega do objeto ora licitado no município de Santa Rita de Ibitipoca. 

 
A proponente declara que possui todas as condições para a entrega do objeto 

ofertado no presente Procedimento Licitatório, tão logo seja homologado o presente 

processo licitatório 

 
Local, de de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

(Nome, RG e CPF do declarante e carimbo da empresa 
proponente) 
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ANEXO IV 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

 
                                                           PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

        PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2024 
 
 

 
Pregão Eletrônico n° 04/2024 

A empresa ........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº   , 

com sede na ............................................, através de seu representante legal infra- 

assinado, DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o município 

de Santa Rita de Ibitipoca, que: 

1) não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 

empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal 

situação no mesmo documento). 

2) que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

3) que conhecemos as especificações do objeto, e que, concordamos com todos 

os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para 

atender e cumprir todas as exigências de fornecimento, inclusive com relação a 

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 

4) DECLARA, para fins de participação no Pregão Eletrônico nº 04/2024, sob 

sanções administrativas cabiveis e sob as penas da lei, que possui condições para o 

fornecimento do objeto do presente procedimento licitatório nas condições e nos prazos 

ofertados. 

5) que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

6) para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
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licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr. (a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

7) que não possuímos nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, 

Vereadores ou Secretários Municipais, por matrimônio ou parentesco, afim ou 

consanguíneo, até o terceiro grau, ou por adoção, bem como também não possuímos 

em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município. 

8) que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até 

o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal 

Federal). 

9) Conhece e cumpre, bem como continuará a cumprir, o previsto na Lei Federal 

nº12.846/2013, de 01.08.2013 (Lei Anticorrupção), bem como o previsto no Decreto 

Federal nº 8.420/2015, abstendo-se de cometer atos tendentes a lesar a Administração 

Pública. Possui conhecimento da legislação anticorrupção e se compromete. 

Santa Rita de Ibitipoca,  de  2024. 

 
Representante Legal 
Nome da Empresa 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO BENEFICIÁRIA DA LEI 123/2006 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 
 

 
A EMPRESA , inscrita no CNPJ sob o nº , por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)  , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº , do CPF nº  , 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta 
empresa, na presente data, é considerada: 

 
( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 
14/12/2006. 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar 
nº 123 de 14/12/2006. 

 
( ) COOPERATIVA, receita bruta até o limite de 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006; 

 
 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
 
 

Representante Legal 
Nome da Empresa 
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ANEXO VI – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
                 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

 
 

Pregão Eletrônico para o Registro de Preços para 
aquisição de materiais de higiene, limpeza e 
descartáveis, visando atender às necessidades 
das Secretarias Municipais. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA, com sede na Rua Francisco Novato, nº 02, Bairro 

Centro, na cidade de Santa Rita de Ibitipoca/MG, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

18.092.862/0001-96, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, Sr. LEANDRO 

EDUARDO FONSECA PAULA, brasileiro, solteiro, advogado, CPF (MF) nº 028.096.576-10, RG 

MG-8.982.541 SSP(MG), considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2024, , processo licitatório nº 020/2024, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de 

acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal 

n.º 14.133/2021 e suas alterações, Decretos Municipais n.º nº 253 – A , 255 - A /2023 e 268 -A 

/2024  em conformidade com as disposições a seguir de acordo com as cláusulas que seguem: 

 

 

1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a Futura e eventual aquisição de 

eventual aquisição de materiais de higiene, limpeza e descartáveis, visando atender às 

necessidades das Secretarias Municipais, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

no Termo de Referência e neste Edital e seus Anexos. 

1.2. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
 
 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

Item Especificação Marca Unidade Quant. V. Unit. Validade 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
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do 
TR 

       

       

       

 
  

1.4. As empresas que se fizerem participantes desse ato licitatório deveram ter ciência de que 

a aquisição se dará de forma fracionada e eventual; 

1.5. FRETE CIF – Entrega para Santa Rita de Ibitipoca/MG; 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogada, por igual período, desde que comprovada o preço vantajoso, conforme artigo 84 da 

Lei nº 14.133/2021. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.  

3.1. Os preços ofertados pelas empresas, signatárias da presente ATA de Registro de Preços, 

constam da tabela descritiva dos itens, conforme item 1.3 deste instrumento. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.  

02.01.00.04.122.003.2.0004 – Manutenção Despesas Secretaria Geral 

02.03.01.12.122.04.2.10 – Manutenção Despesas Administrativas Educação 

02.04.01.10.122.009.2.0022 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

02.14.00.08.242.015.2.0063 – Manutenção Desenvolvimento das Atividades CRAS/PAIF 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

 

 
 

5.1 O pagamento dos fornecimentos será efetuado será efetuado pela Contratante no prazo de 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. 
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até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2 A nota fiscal/fatura, emitida pelo fornecedor, deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número da nota de empenho, número do Pregão e da ordem de fornecimento, a fim 

de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal 

para pagamento. 

5.3 A nota fiscal deverá ser apresentada com as devidas retenções em conformidade com a 

Instrução Normativa da Receita Federal n 2.145/2023 e o Decreto Municipal nº 246 A. 

5.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO.  
6.1 Para fazer jus ao reequilíbrio econômico de que trata a Lei 14.133/21 a licitante deverá 

anexar no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços planilha de composição 

custos e preços a ser juntada contrato, devidamente assinada por Profissional habilitado 

para tal, com registro no Conselho respectivo. 

6.2 Deverá conter na planilha no mínimo as seguintes informações: custo do produto, despesas 

fixas, frete, tributos, margem de lucro e preço de venda. 

6.3 O beneficiário poderá solicitar o reequilíbrio financeiro dos preços vigentes através da 

Secretaria Municipal da Fazenda desde que acompanhada de documentos que comprovem 

a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de 

aquisição dos itens, matérias-primas, componentes ou de outros documentos de ordem 

econômica. 

  
6.4 A atualização não poderá ultrapassar os valores praticados no mercado e deverá manter a 

diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante na proposta e o de 

mercado vigente a época do pedido de revisão. 

6.5 O pedido de atualização dos valores aos praticados no mercado poderá acarretar pesquisa 

junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer substituição na 

ordem classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo menor 

preço. 

6.6 As empresas que encaminharem o pedido de reequilíbrio econômico financeiro ou 
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cancelamento de fornecimento em virtude de fato superveniente devidamente justificado e 

comprovado, deverão manter o valor registrado e efetuar a entrega até que pedido seja 

DEFERIDO, ou INDEFERIDO sob pena de aplicação das penalidades descritas no item 18 e 

no Decreto Municipal 1685/2018. 

6.7 Conforme a Lei 14.133/2021, nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por reajustamento em sentido 

estrito, quando não houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

6.8 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, conforme artigo 136 da Lei 

14.133/2021. 

6.9 Em caso de prorrogação do contrato, poderá ser concedido reajuste dos valores pelo IPCA, 

a cada período de (doze) meses, contados de sua assinatura, desde que apresentado 

requerimento pela contratada. 

6.10 Situações não expressas neste Edital, qualquer procedimento deverá seguir as 

orientações constantes na Lei 14.133/2021. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DE ENTREGA  

7.1 FRETE CIF – Entrega para Santa Rita de Ibitipoca/ MG; 

7.2 As empresas que se fizerem participantes desse ato licitatório deveram ter ciência de que a 

aquisição se dará de forma fracionada e eventual; 

7.3 O prazo de entrega dos itens é de até 05 dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 

Compra, nos seguintes endereços do órgão gerenciador: Rua Santa Cecília, nº 15, Centro, 

Santa Rita de Ibitipoca/MG, de segunda à sexta-feira, de 8 às 15, em dia de expediente na 

Prefeitura e Rua Francisco Novato, nº 02, Centro, Santa Rita de Ibitipoca/MG, de segunda à 

sexta-feira, de 8 às 15, em dia de expediente na Prefeitur 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1. Receber o objeto e serviços fornecidos pela contratada que estejam em conformidade 

com os requisitos; 

8.2. Rejeitar o objeto, no todo ou em parte caso esteja em desacordo com as especificações 

deste documento e solicitar expressamente sua substituição, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
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contar do dia seguinte à comunicação do fato, sem qualquer ônus para o Município. 

8.3. Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição dos 

produtos/serviços contratados; 

8.4. Efetuar, no prazo previsto, o pagamento dos serviços executados, desde que a 

CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e documentos 

de suporte na forma e prazo hábeis para realização de pagamento; 

8.5. Nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

8.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis. 

 
9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO.  

 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do 

Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1. Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições da Ata de Registro de 

Preços. 

10.2. A CONTRATADA deverá comunicar por e-mail qualquer alteração de produto, marca ou 

fabricante, ficando sujeito ao aceite do município. 

  
10.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e Termo de Referência acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes os tributos e número da nota de empenho; 

10.4. Substituir, às suas expensas, em prazo de 24 horas, a contar da sua notificação, o objeto 

com vícios ou defeitos; 

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

 
11.1 É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto deste 
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registro de preços, pois somente se admite subcontratação, essencialmente, quando a 

prestação contratual envolver objetos complexos, em que a sua execução possa ser fracionada 

em parcelas que, a critério da Administração, poderão ser melhor executadas por 

subcontratadas, sem que estas frações afetem a integridade da contratação, o que não se 

identifica no objeto ora licitado. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 

14.133/21 com as alterações posteriores as seguintes sanções de acordo com o Decreto 

Municipal nº 2399/2023, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

12.2. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 

14.133/2021, a Contratada que: 

12.2.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 

12.2.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.2.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.2.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

12.2.5. Cometer fraude fiscal; 

12.2.6. Não mantiver a proposta. 

12.3. A Contratada que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.3.3. advertência por faltas leves, assim entendidas 

aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.4. multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 

por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 

30 (trinta) dias; 

12.4.3. multa compensatória de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.4.4. em caso de inexecução parcial, a multa 
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compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de 

forma proporcional à obrigação inadimplida; 

12.4.5. suspensão de licitar e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos; 

12.4.6. impedimento de licitar e contratar com o 

Município de Santa Rita de Ibitipoca com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Prestadores de Serviço – CPS pelo 

prazo de até cinco anos; 

12.4.7. declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

12.5. Também ficam sujeitas às penalidades dos arts. 155 a 163 da 

Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

12.5.3. tenha sofrido condenação definitiva por 

praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

12.5.4. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os 

objetivos da licitação; 

12.5.5. demonstre não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar- se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021,  e subsidiariamente a outras normas vigentes. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.  

 
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser extinta: 

 
13.2. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 

138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.3. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 
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13.4. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo 

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a 

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

13.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da lei nº 14.133/2021. 

  
13.6. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

13.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

13.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.6.3. Indenizações e multas. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.  

 
14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14.1.3. É vedada a subcontratação. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.  

 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.  

 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

 
18.1. É eleito o Foro da Comarca de Barbacena para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

xxxxx de sxxxx de 2024. 
 
 
 

 
 

 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

 
Responsável legal da CONTRATADA 
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